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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS —Capital Farroupilha 

Indicação n°: ... Oi .... . /2024. 

Autoria: Ver Antonio Almeida Filho (Leio) - MDB 

Indica ao Poder Legislativo Municipal, a concessão 
e outorga da Medalha Borges de Medeiros ao Sr. 
José Erli Pereira Vargas. 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as). 

Vereador infra signatário, membro efetivo desta Colenda Casa das Leis. 

Após tramitação regimental, vem indicar ao Poder Legislativo Municipal a concessão e 
outorga da Medalha Borges de Medeiros ao Sr. José Erli Pereira Vargas. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a presente indicação em razão dos relevantes serviços 
prestados a municipalidade, como Vereador, Vice-prefeito e Prefeito Municipal em duas 
oportunidades. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 02 DE JANEIRO DE 2024. 

Ver: AntgitAImejda Filho (Leio) - 
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DATA 27- ji.  1 2 3 
tlernío: .j & h 52- mm 
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